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Número: 0828500-53.2017.8.20.5001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM 

 Órgão julgador: 24ª Vara Cível da Comarca de Natal 
 Última distribuição : 05/06/2019 

 Valor da causa: R$ 1.000,00 

 Assuntos: Seguro obrigatório - DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ANA KALINE DE OLIVEIRA RODRIGUES (AUTOR) ERIC TORQUATO NOGUEIRA (ADVOGADO)

MAPFRE SEGUROS (RÉU) ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR (ADVOGADO)

GIOVANNA DANTAS FULCO (TERCEIRO INTERESSADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

11209
024

04/07/2017 12:45 Petição Inicial Petição Inicial

11209
052

04/07/2017 12:45 01 PETIÇÃO INICIAL Petição Inicial

11209
054

04/07/2017 12:45 02 PROCURAÇÃO Procuração

11209
063

04/07/2017 12:45 03 DOCUMENTOS PESSOAIS Documento de Identificação

11209
071

04/07/2017 12:45 04 DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA Documento de Comprovação

11209
076

04/07/2017 12:45 05 BOLETIM DE OCORRÊNCIA Documento de Comprovação

11209
079

04/07/2017 12:45 06 PRONTUÁRIO 1 Documento de Comprovação

11209
100

04/07/2017 12:45 07 PRONTUÁRIO 2 Documento de Comprovação

11209
109

04/07/2017 12:45 08 RECEITUÁRIO Documento de Comprovação

11209
114

04/07/2017 12:45 09 REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Documento de Comprovação

11215
088

05/07/2017 16:16 Despacho Despacho

38270
768

23/01/2019 15:14 Despacho Despacho

42763
272

08/05/2019 13:21 Intimação Intimação

42763
393

08/05/2019 13:24 Certidão Certidão

42763
998

08/05/2019 13:35 Intimação Intimação

42764
295

08/05/2019 13:40 Intimação Intimação

42844
962

10/05/2019 12:20 Diligência Diligência

42844
980

10/05/2019 12:20 Image 07507 Outros documentos

43065
373

21/05/2019 13:54 Autora requer desistência da ação Comunicações



43065
466

21/05/2019 13:54 DECLARAÇÃO Documento de Comprovação

43489
336

28/05/2019 15:36 Diligência Diligência

43571
927

29/05/2019 14:47 Contestação Contestação

43571
945

29/05/2019 14:47 2602244 CONTESTACAO 01 Contestação

43571
995

29/05/2019 14:47 2602244 CONTESTACAO Anexo 01 Outros documentos

43572
057

29/05/2019 14:47 2602244 CONTESTACAO Anexo 02 Outros documentos

43960
148

04/06/2019 14:53 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

43960
444

04/06/2019 14:55 Intimação Intimação

43985
925

05/06/2019 11:04 Certidão Certidão

43990
667

06/06/2019 14:17 Sentença Sentença

44241
222

10/06/2019 15:51 Petição Petição

44241
248

10/06/2019 15:51 2602244 PETICAO DE QUESITOS JUR 01 Outros documentos

44319
037

12/06/2019 12:34 Intimação Intimação

47266
249

23/07/2019 14:37 Petição Petição

47266
281

23/07/2019 14:37 2602244 JUNTADA DE HONORARIOS PERICIAIS
JUR 01

Outros documentos

47266
290

23/07/2019 14:37 2602244 JUNTADA DE HONORARIOS PERICIAIS
JUR Anexo 01

Outros documentos

47330
806

24/07/2019 13:08 Certidão Trânsito em Julgado Certidão Trânsito em Julgado

47723
223

10/08/2019 16:09 Laudo Pericial Laudo Pericial

47723
224

10/08/2019 16:09 Ausência Laudo Pericial



 

Petição inicial em anexo.
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) DE 

DIREITO DE UMA DAS VARAS CÍVEIS DA COMARCA DE NATAL, RIO 

GRANDE DO NORTE.         

 

 

 

 

 

  

ANA KALINE DE OLIVEIRA RODRIGUES, brasileira, 

solteira, desempregada, inscrita no CPF/MF sob o nº 099.881.184-06, portador da 

cédula de identidade nº 2.930.500 SSP/RN, residente e domiciliada na Rua Gaspar 

Henrique Cruz, nº 22, Emaús, CEP: 59149-190, Natal/RN (documentos pessoais 

em anexo), por seus bastantes procuradores e advogados que esta subscrevem 

(procuração apensa), com escritório no endereço grafado no rodapé desta inicial, 

vem respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, com fulcro na Lei n° 

6.194/74, propor 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA (DPVAT) 

 

em face de MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A . ,  pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 61.074.175/0001 -38, com 

sucursal em Natal/RN, na Avenida Jaguarari, n° 1865, Lagoa Nova, 

CEP: 59054-500, telefone de contato: (84) 3223-4257, pelos motivos de fato e 

de direito a seguir aduzidos: 
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I - DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

De início, requer sejam concedidos os benefícios da Justiça 

Gratuita nos termos da Lei n° 1.060/50 e da Lei n° 7.115/83, por não possuir meios 

capazes de suportar as despesas de um processo judicial, sem prejuízo próprio ou 

da família, para que assim não veja vencida a satisfação de seus Direitos. 

 

II - DOS FATOS 

 

A parte autora envolveu-se em acidente de trânsito na data 

de 20/10/2014, por volta das 6:20, na  cidade de Natal/RN, conforme narra o 

Boletim de Ocorrência apenso. 

O infortúnio causou escoriações ao promovente, bem como 

fratura na perna esquerda, que acabou limitando os movimentos de todo o 

membro inferior atingido, resultando na incapacidade permanente, conforme 

documentação médico-hospitalar em anexo. 

Não custa lembrar que, embora a lei preceitue que o 

pagamento da indenização dar-se-á de acordo com o grau de invalidez causado à 

vítima do acidente, tal fato não impõe à parte o ônus de indicar em sua inicial 

tal percentual, na medida em que tal questão pode ser apurada ao longo da 

instrução processual e perícia médica, o que desde já se requer. 

A acidentada foi socorrida pelo SAMU e conduzida para o 

Hospital Monsenhor Walfredo Gurgel / Pronto Socorro Clóvis Sarinho, onde foi 

submetida a exames diversos, dentre eles, raio X da perna, fato este registrado 

pelos documentos apenso aos autos.  

Frise-se que a parte autora necessitou de cuidados 

emergenciais e teve que ser internada no Hospital Deoclécio Marques para 

realização de procedimento cirúrgico em decorrência dos traumas sofridos, 

ocasião em que foi afixada, de forma permanente, em sua perna uma prótese de 

platina com 8 (oito) parafusos. 
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Ademais, a parte demandante requereu junto a seguradora 

ré o pagamento do seguro obrigatório DPVAT, visto que sua situação 

enquadrava-se naquelas previstas nas hipóteses de concessão do pagamento 

deste seguro.  

Ocorre que a seguradora demandada negou o pedido de 

indenização administrativo. 

Todavia, consoante Vossa Excelência pode verificar na 

documentação apensa aos autos, bem como nos documentos solicitados e 

encaminhados pela parte autora quando do requerimento administrativo, e que a 

seguradora certamente juntará no momento da apresentação de sua defesa, não 

há qualquer objeção para o indeferimento da indenização securitária devida à 

vítima. 

Logo, a segurada não pode ter o seu direito de receber o 

seguro DPVAT tolhido por meras exigências burocráticas, haja vista que a 

exigência rigorosa de juntada de tantos documentos traduz-se em um 

formalismo exacerbado, indo de encontro com os princípios da economia e 

celeridade processual. 

No caso em tela, a parte autora colacionou aos autos uma 

série de documentos os quais se mostram hábeis a comprovar a relação havida 

entre o acidente de trânsito sofrido e as lesões experimentadas (o mais 

importante), razão pela qual não há que se falar em “documentação não 

conforme”. 

Denota-se legítimo o dever da Ré em efetuar o pagamento 

da indenização do seguro obrigatório DPVAT, ora pleiteada, visto que a mesma 

pertence ao rol de seguradoras que compõem atualmente o Consórcio referente 

ao Convênio DPVAT. 

 

III - DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

 

O Seguro Obrigatório DPVAT foi criado pela Lei nº 

6.194/74, com o objetivo de garantir às vítimas de acidentes causados por 
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veículos, ou por suas cargas, indenizações em caso de morte e invalidez 

permanente, e o reembolso de despesas médicas. 

As indenizações do DPVAT são obrigatórias porque foram 

criadas por lei. Essa lei determina que todos os veículos automotores de via 

terrestre, sem exceção, paguem o seguro. A obrigatoriedade do pagamento 

garante às vítimas de acidentes com veículos o recebimento de indenizações, 

ainda que os responsáveis pelos acidentes não arquem com essa 

responsabilidade. 

Tendo em vista as previsões legais da Lei 6.194/74, alterada 

pela Lei 11482/2007 (art. 8º), que criou o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais 

Causadores por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), a parte 

requerente faz jus à indenização pelas sequelas decorrentes do acidente de 

trânsito, no montante estabelecido conforme o art. 3º, incisos II e III, da Lei nº 

6.194/74, “in verbis”: 

Art. 3º “Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º 

desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 

permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 

pessoa vitimada: 

I - omissis 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

invalidez permanente; 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à 

vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares 

devidamente comprovadas.” 

A parte autora munira-se de todos os documentos exigidos 

pela legislação suso mencionada, tais como exames médicos dos danos físicos que 

acometem e o registro de ocorrência realizado no órgão policial competente, 

estritamente de acordo com o art. 5º, conforme segue: 
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Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 

prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 

existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 

de responsabilidade do segurado. 

A propósito, a exigência exagerada de apresentação de 

documentos, por exemplo, originais ou cópia autenticada, prática habitual da 

seguradora demandada, é exacerbadamente rigorosa, compreendendo 

formalidade incompatível com o princípio da instrumentalidade do processo, 

sendo, inclusive, motivo insuficiente para indeferimento da inicial. 

Assim, instruído de todos os documentos hábeis à sua 

pretensão, tem a parte autora direito à indenização. 

Ademais, a matéria resta exaustivamente analisada e 

pacificada, senão vejamos: 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. INDENIZAÇÃO 

CORRESPONDENTE A VALOR CERTO E DETERMINADO - 

TARIFADO EM LEI PARA OS CASOS DE INVALIDEZ 

PERMANENTE. MEDIDA PROVISÓRIA 340/2006. 

PAGAMENTO PARCIAL. COMPLEMENTAÇÃO DO 

VALOR DEVIDO. 1. Não há que se falar em graduar a invalidez 

permanente com base na Resolução n.º 1/75 de 03/10/75, editada pelo 

Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP, pois, em se tratando 

de norma regulamentar, não pode esta dispor de modo diverso da Lei 

n.º 6.194/74, de hierarquia superior. 2. A percepção dos valores 

referentes ao seguro DPVAT na esfera administrativa a título de 

liquidação de sinistro não importa em abdicar do direito de receber 

indenização tarifada, havendo saldo a ser satisfeito, resultante da 

diferença entre o valor recebido e aquele efetivamente devido em face 

do previsto em lei. 3. A parte autora possui direito à complementação 

do valor da indenização tarifado em R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais), devendo ser abatido o valor atinente ao pagamento 

parcial efetuado na esfera administrativa, montante este que deve ser 

corrigido monetariamente pelo IGP-M, a contar daquele termo, 
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acrescidos de juros moratórios a partir da citação. 4. Honorários 

advocatícios. Majoração para 15% do valor da condenação. Dado 

parcial provimento aos recursos. (Apelação Cível Nº 70028013035, 

Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge Luiz 

Lopes do Canto, Julgado em 21/01/2009). 

Nota-se claramente que a lei foi criada para a indenização 

de vítimas de acidentes de trânsito, tudo nos termos da Lei nº 6.194/74, com a 

redação dada pela Lei nº 8.441/92. 

Ex positis, conclui-se que é suficiente, portanto, a 

apresentação dos exames, atestados e laudo médico apresentados, além do 

registro da ocorrência no órgão policial, para o devido pagamento da 

indenização, sendo abusiva qualquer outra exigência fora dos itens supracitados. 

Ademais, em se tratando de seguro pessoal, não se pode 

investigar quanto à proporção do prejuízo sofrido, pois a vida ou a redução da 

capacidade produtiva não é passível de perfeita estimativa econômica, consoante 

estabelece o art. 789 do novel Código Civil, o que atentaria ao princípio da 

dignidade humana. 

Da documentação colacionada aos autos pela parte autora 

pode-se inferir de forma precisa a existência de sequelas, cujo valor correto 

da indenização só será conhecido quando da realização de períci a 

médica. 

Portanto, a parte autora faz jus à indenização do seguro 

obrigatório DPVAT em virtude das sequelas oriundas do sinistro. 

 

IV - DA APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E O 

ÔNUS DA PROVA 

 

A relação estabelecida entre a seguradora e o segurado, 

como sabido e ressabido, é considerada relação de consumo, regida, portanto, 

pela legislação consumerista. 
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A propósito, dispõe o Código de Defesa do Consumidor 

que: 

Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, 

nacional ou estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que 

desenvolvem atividade de produção, montagem, criação, construção, 

transformação, importação, exportação, distribuição ou 

comercialização de produtos ou prestação de serviços. 

(...) 

§ 2° Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, 

mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, 

de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter 

trabalhista. 

Admitida a aplicação analógica do Código de Defesa do 

Consumidor nas cobranças do seguro DPVAT, imprescindível constatar o 

preenchimento dos requisitos autorizadores. 

No caso afigura-se possível a inversão do ônus da prova, 

por serem verossímeis as alegações e pelo fato de o autor ser hipossuficiente. 

Outrossim, mesmo que seja matéria controvertida na 

jurisprudência, não há impedimento quanto a aplicação analógica das regras do 

Código de Defesa do Consumidor às ações de cobrança de seguro DPVAT, por 

não haver regra na legislação específica impedindo a inversão do ônus da prova. 

Alias, o §2º do artigo 3º do CDC autoriza a incidência de suas regras nas ações 

securitárias privadas, que muito se assemelham com as cobranças do seguro 

DPVAT, e, portanto, mais um motivo relevante autorizador. 

Logo, constatada a verossimilhança das alegações e a 

hipossuficiência da parte autora, aplica-se o Código de Defesa do Consumidor ao 

caso concreto, sendo admitida a inversão do ônus da prova, ainda que não se 

trate de relação tipicamente de consumo. 

 

V - DA CONVERSÃO PARA O RITO ORDINÁRIO 
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A ação de cobrança do Seguro Obrigatório – DPVAT 

visa o recebimento de indenização em razão de óbito ou invalidez permanente, 

ocasionados em virtude de acidente de trânsito, devendo seguir o procedimento 

sumário, conforme determinado pelas regras do art. 275, II, “e”, adotado por Vossa 

Excelência. 

Como se percebe pela rotina das audiências já 

realizadas, muito raramente sucede acordo antes da realização da perícia, a qual não 

ocorre antes da audiência de conciliação, sendo muito mais comum a realização de 

acordo fora da audiência, com apresentação de petição escrita para homologação do 

Juízo. Desta forma, é ineficaz a realização de audiência de conciliação antes da 

confecção e apresentação do Laudo de Exame Pericial, a ser realizado após citação 

réu para oferecimento de contestação bem como de quesitos para a perícia médica, 

adaptando-se o procedimento para que se alcance a máxima efetividade dos atos 

processuais. 

Constitui poder-dever do magistrado, sempre que não 

houver prejuízo às partes, adequar o procedimento à pretensão deduzida em Juízo, 

em observância aos princípios da efetividade, economia e acesso à jurisdição. 

 Requer, portanto, a adoção do rito ordinário, uma vez 

que, além do desenvolvimento célere, não serão causados prejuízos às partes, por 

não interferir substancialmente no processo. 

VI – DOS JUROS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA – TERMO INICIAL 

 

Constatado que o Requerente não recebeu a 

quantia devida face as sequelas que o acometeram, dev e a 

Requerida ser condenada a efetuar o pagamento da indenização 

devida. 

Nesse particular aspecto, inexiste d úvida 

que a seguradora incide em mora ao não efetuar o pagamento da 

indenização devida de acordo com a legislação de regência.  
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No pertinente aos juros de mora, seu 

cômputo deve ocorrer a partir da data do evento danoso.  

Não obstante a posição da seguradora 

quanto a este aspecto , no sentido de que os encargos moratórios 

incidem a partir da citação  ou do ajuizamento da ação , visando 

atender ao princípio da unicidade da prestação da tutela 

jurisdicional, é de se aceder ao entendimento majoritário dos 

Tribunais os quais determinam que sejam os juros calculados 

desde a data da ocorrência do evento danoso.  

Não é outro o entendimento sumulado do 

Superior Tribunal de Justiça. In ver bis :  

Súmula 580-STJ: A correção monetária nas 

indenizações de seguro DPVAT por morte ou 

invalidez, prevista no parágrafo 7º do artigo 5º da 

Lei 6.194/74, redação dada pela Lei 11.482/07, 

incide desde a data do evento danoso. 

Ainda: 

AGRAV O RE GIME NTAL EM AGRAV O (ART.  

544 DO C PC )  -  REPARAÇ Ã O DE DAN OS PELO  

PR OC EDI MENT O  SUMÁ RIO  - 

ATR OPELA ME NTO - C ULPA DA EM PRESA DE  

Ô NIBUS - NÃO C O MPR OV AÇ ÃO DO  

REC EBIME NT O DO DPVAT - JUR OS DE MO RA  

FIXAD OS A PART IR DO EVENTO D AN OS O - 

INSUR GÊ NC IA DA RÉ. [ . . . ]  3 .  Em se tratando 

de responsabilidade extracontratual, os 

juros moratórios incidem desde o evento 
danoso, inclusive sobre o valor dos danos 

morais .  Enunciad o 54 d a Sú mul a d o STJ.  4.  Ar ts.  

389 d o C ódigo Civil  e  333, I ,  II ,  do Estatuto 

Processual  C ivil .  Ausê ncia d e preq ue stioname nto .  

Súmul a n.  282 d o STF.  5.  Não logr ou o recor re nte  
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de monstr ar a dive rgê ncia jurispr ude ncial  nos  

mold es e xigid os pelos ar tigos 541,  par ágr af o 

único, d o C PC e 255,  §§ 1º e  2º ,  do RISTJ.  6.  

Agr avo regime ntal  a  que se  ne ga pr ovime nto.  (STJ 

- AgRg no AREsp:  269 079 RJ 2012/02619 37 -8,  

Rel ator:  Ministr o MARC O BUZZI,  Data de 

Julga me nto:  24/09 /2 013, T4 - QUART A TUR MA , 

Data de Publicação:  DJe 11/10/2 013)  

 

Ademais, acaso Vossa Excelência entenda 

de modo diverso, subsidiariamente, a correção monetária  deve 

incidir a contar da data do pagamento a menor, porquanto se trata de reposição da 

perda do valor da moeda. 

Seguindo o mesmo entendimento, 

colacionamos alguns julgados : 

 

RECURSOS DE APELAÇÃO. SEGUROS. DPVAT. 

AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ PERMANTE 

DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRÂNSITO. 

PEDIDO DE INCLUSÃO DA SEGURADORA LÍDER 

COMO LITISCONSORTE PASSIVA. 

INDEFERIMENTO. MÉRITO. NEXO CAUSAL ENTRE 

O FATO E O DANO COMPROVADO. INDENIZAÇÃO 

DEVIDA. LIMITAÇÃO DO VALOR DA 

INDENIZAÇÃO AO QUANTO PEDIDO 

EXPRESSAMENTE PELA PARTE. TERMO INICIAL 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA. DATA DO 

PAGAMENTO A MENOR. MAJORAÇÃO DA VERBA 

HONORÁRIA. POSSIBILIDADE. APELOS PROVIDOS 

EM PARTE. (Apelação Cível Nº 70037887247, Sexta 

Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 

Antônio... (TJ-RS - AC: 70037887247 RS, Relator: 

Antônio Corrêa Palmeiro da Fontoura, Data de 
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Julgamento: 27/01/2011,  Sexta Câmara Cível, Data de 

Publicação: Diário da Justiça do dia 09/02/2011)  

****************************************** 

APELAÇÃO CÍVEL - MÉRITO - INDENIZAÇÃO 

SECURITÁRIA - DPVAT - COMPLEMENTAÇÃO - 

ADMISSIBILIDADE - QUANTUM INDENIZATÓRIO - 

PROPORCIONALIDADE - TABELA PARA CÁLCULO 

DE INVALIDEZ - INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA - DATA DO PAGAMENTO A MENOR - 

HONORÁRIOS - LEGALIDADE - RECURSO 

DESPROVIDO. É plenamente possível pleitear em juízo 

a complementação de seguro obrigatório pago 

parcialmente por via administrativa. Conforme 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, em caso de 

invalidez parcial, o pagamento do seguro obrigatório 

(DPVAT) deve, por igual, observar a respectiva 

proporcionalidade. A correção monetária nas ações de 

cobrança de seguro obrigatório que visam à 

complementação da verba indenizatória deve incidir a 

partir da data do pagamento a menor realizado na esfera 

administrativa. Nas causas de pequeno valor, os 

honorários advocatícios serão fixados consoante 

apreciação equitativa do juiz, conforme disposto no 

artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. (Ap 

124078/2010, DES. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI, 

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL, Julgado em 31/05/2011, 

Publicado no DJE 06/06/2011). (TJ-MT - APL: 

00024631120098110003 124078/2010, Relator: DES. 

ORLANDO DE ALMEIDA PERRI, Data de Julgamento: 

31/05/2011,  PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL, Data de 

Publicação: 06/06/2011)  

****************************************** 

“APELAÇÃO CÍVEL 1 - AÇÃO DE COBRANÇA - 

SEGURO DPVAT - JUROS DE MORA DEVIDOS 
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DESDE O PAGAMENTO A MENOR - DIFERENÇA DO 

VALOR DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO- RECIBO 

DANDO QUITAÇÃO - POSSIBILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO PLEITEAR A DIFERENÇA DA 

INDENIZAÇÃO DO SEGURO - VALOR ARBITRADO 

EM 40 VEZES O MAIOR SALÁRIO MÍNIMO 

VIGENTE À ÉPOCA - POSSIBILIDADE - LEI 6.194/74 

NÃO REVOGADA PELAS LEIS 6205/75 E 6423/77 

PRIMEIRO RECURSO PREJUDICADO E SEGUNDO 

DESPROVIDO”. (TJPR – 9ª Câmara Cível – Apelação 

Cível n.º 0402086-6 – Rel. Des. José Augusto Gomes 

Aniceto – j. 22/03/2007). 

 

Tendo em vista as considerações acima , 

chegamos a conclusão de que em se tratando de pedido de pagamento de 

valores relativos, os juros de mora e a correção monetária devem ser computados 

a partir da data do evento danoso ou do pagamento a menor.  

 

VII – DA ELABORAÇÃO DOS QUESITOS 

 

Nesta oportunidade, a parte autora oferece os seguintes 

quesitos para serem respondidos pelo senhor perito no momento da realização 

da perícia médica, solicitando, desde já, que a análise pericial obedeça aos 

preceitos do art. 473, do CPC/2015, que assim dispõe. “Ipsis litteris”:  

Art. 473.  O laudo pericial deverá conter: 

I - a exposição do objeto da perícia; 

II - a análise técnica ou científica realizada pelo perito; 

III - a indicação do método utilizado, esclarecendo-o e demonstrando 

ser predominantemente aceito pelos especialistas da área do 

conhecimento da qual se originou; 
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IV - resposta conclusiva a todos os quesitos 

apresentados pelo juiz, pelas partes e pelo órgão do 

Ministério Público. (g.n.) 

§ 1º No laudo, o perito deve apresentar sua fundamentação em 

linguagem simples e com coerência lógica, indicando como alcançou 

suas conclusões. 

§ 2º É vedado ao perito ultrapassar os limites de sua designação, bem 

como emitir opiniões pessoais que excedam o exame técnico ou 

científico do objeto da perícia. 

§ 3º Para o desempenho de sua função, o perito e os assistentes técnicos 

podem valer-se de todos os meios necessários, ouvindo testemunhas, 

obtendo informações, solicitando documentos que estejam em poder 

da parte, de terceiros ou em repartições públicas, bem como instruir o 

laudo com planilhas, mapas, plantas, desenhos, fotografias ou outros 

elementos necessários ao esclarecimento do objeto da perícia. 

Eis os quesitos: 

1) Qual o tipo de lesão sofrida pela parte Autora em decorrência do acidente 

mencionado na petição inicial? 

2) A(s) lesão(ões) repercutira(m) em todo o(s) membro(s) atingido(s)? 

3) Qual foi o tratamento médico aplicado ao periciado? 

4) Em razão do acidente e do tempo de recuperação, é possível determinar 

por quanto tempo o(a) periciado(a) pode ficar impossibilitado(a) de 

exercer atividade laborativa? O(a) periciado(a) chegou a ficar 

impossibilitado de trabalhar? 

5) O(a) periciado(a) se encontra acometido(a) de alguma doença/lesão que 

o(a) incapacite para o trabalho? Em caso positivo, qual a sua natureza? 

6) Desde quando o(a) periciado(a) é portador(a) da doença e há quanto 

tempo estaria incapacitado(a)? E, sendo possível, informar a data provável 

da consolidação da lesão ou sequela. 

7) Caso o(a) periciado(a) tenha fruído de benefício previdenciário, é possível 

afirmar que se encontrava incapacitado(a) para o trabalho ou para suas 

atividades habituais quando da cessação do referido benefício? Em caso de 

resposta positiva, por quanto tempo? 
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8) Quais as sequelas físicas da lesão (esclarecendo se temporárias ou 

permanentes)? 

9) Havendo sequelas, qual(is) o(s) tratamento(s) recomendado(s) para 

corrigi-la(s) ou atenuá-la(s)? Qual(is) seu(s) custo(s) médio(s)? 

10) Houve (ou continua havendo) progressão ou agravamento da(s) 

sequela(s)? Especifique. 

11) A(s) sequela(s) podem ser eliminadas ou minimizadas? Como? 

12) Tal doença incapacita-o(a) temporariamente, permitindo recuperação, ou 

permanentemente? 

13) Há chance de reabilitação profissional? 

14) Há outras informações, inclusive sobre enfermidade(s) diversas das 

mencionadas na petição inicial, que podem ser úteis à solução da lide? 

15) O(a) periciado(a) necessita de constante assistência de terceira pessoa, 

sobretudo para sua higiene, para vestir-se ou alimentar-se? 

16) A(s) sequela(s) encontradas tem(têm) nexo causal com o acidente 

relatado neste processo? 

17) Houve progressão, agravamento ou desdobramento da doença ou lesão ao 

longo do tempo? 

18) Há outras lesões diversas daquelas indicadas na inicial, mas que 

possuem relação direta com o acidente de trânsito informado? 

19) Em razão de sua enfermidade a parte autora necessita de permanentes 

cuidados médicos, de enfermagem ou de terceiros? Especificar. 

20) A parte autora necessita de auxílio de órteses ou próteses? Caso 

positivo, especificar. 

21) Se necessário prestar outras informações que o caso requeira e sejam 

pertinentes à solução da lide. 

 

VIII - DOS PEDIDOS 

 

Ante o exposto requer a Vossa Excelência: 

a) A citação da demandada, no endereço declinado no preâmbulo, para contestar 

a presente ação, sob pena de revelia quanto ao fatos alegados, bem como para 

comparecer a audiência de conciliação ou de mediação, na forma do art. 319, VII, 

do CPC/2015; 
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b) A procedência dos pedidos para condenar a Demandada ao pagamento do 

Seguro DPVAT devido à parte Autora, respeitando o previsto na Lei nº 6.194/73 e 

a proporção de invalidez apurada por perito nomeado pelo Juízo, corrigidos 

a partir do evento danoso pelo IGP-M e juros de 1% ao mês; 

c) A realização de perícia médica para apurar as lesões ou sequelas que 

acometeram a vítima em decorrência do acidente aqui narrado; 

d) Sendo realizada a perícia médica na parte autora, requer sejam 

respondidas pelo Sr. Perito todos os quesitos formulados nesta 

peça, em atenção ao art. 473, IV, do CPC/2015 , sob pena de 

nulidade, solicitando, desde já, que a análise pericial obedeça aos preceitos 

do precitado artigo; 

e) Acaso os presentes autos sejam remetidos ao CEJUSC para 

marcação de audiência e, consequentemente, realização de 

perícia judicial, requer, ANTES DE REALIZADA A PERÍCIA NA 

PARTE AUTORA, o desentranhamento de toda a documentação 

médico-hospitalar que se encontra no acervo da seguradora 

demandada para que seja apreciada pelo médico perito no 

momento da análise médica; 

f) Seja a seguradora demandada intimada, antes da realização da perícia médica 

judicial, para apresentar nos autos cópia do processo administrativo referente ao 

sinistro em questão, documento comum às partes, em atenção ao artigo 396 do 

CPC/2015. 

g) requer, ainda, seja disponibilizada a lista de peritos n a vara ou 

na secretaria deste Juízo, na forma do art. 157, § 2º, do CPC/2015;  

h) A condenação da Requerida em custas e honorários advocatícios, estes em 

montante a ser arbitrado por este Juízo ou, subsidiariamente, em 20% (vinte por 

cento) sobre o valor da condenação; 

i) A inversão do ônus da prova nos termos do §2º do artigo 3º do CDC; 

j) A produção de todos os meios de prova em direito admitidos, especialmente a 

prova testemunhal, documental e pericial; 
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k) A concessão do benefício da justiça gratuita, nos moldes do art. 4º, da lei nº 

1.060/50, eis que a parte Autora não tem possibilidade de arcar com as custas do 

presente feito e com seus ônus sucumbenciais, sem prejudicar seu próprio 

sustento e de sua família; 

l) A conversão do rito sumário para o ordinário. 

Atribui-se à causa o valor de R$ 1.000,00 (mil reais) para 

fins de fixação de alçada. 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento.  

 

Natal/RN, 4 de julho de 2017. 

 

 

ERIC TORQUATO NOGUEIRA 

OAB/RN 11760 

 

 

 

JOÃO MASCENA NETO 

OAB/RN 11825 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

7ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 0828500-53.2017.8.20.5001Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

 AUTOR: ANA KALINE DE OLIVEIRA RODRIGUESAutor:

 RÉU: MAPFRE SEGUROSRéu:

D E S P A C H O

 

Da análise da vestibular, já verifico a necessidade de prova pericial.

 

Considerando o Convênio 01/2013 firmado entre o Tribunal de Justiça e a Seguradora Lider, onde restou
firmado o compromisso de que as despesas com a prova pericial seriam custeadas pela parte requerida, deverá esta suportar referido
pagamento, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais).

 

Formulo os seguintes quesitos:

 

1- Quais as lesões sofridas pelo autor?

 

2- As lesões decorreram de acidente de veículo?

 

3- Essas lesões tornam algum membro ou função deficiente?

 

4- Totalmente ou em parte?
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5 – Em que percentual?

 

6- Das lesões resulta incapacidade para o trabalho?

 

7- A incapacidade é temporária ou permanente?

 

8- Das lesões resultam redução da capacidade laboral?

 

9- A incapacidade, se parcial, é completa em relação à parte do corpo afetada ou é incompleta?

 

10- No caso de invalidez parcial incompleta, a repercussão da lesão para a capacitação laborativa é intensa (75%
ou mais), média (50%), leve (25%) ou residual (10% ou menos)?

 

 

Desta forma, diante da sistemática do Novo Código de Processo Civil, determino que seja o feito incluído na
pauta de audiência de conciliação, nos moldes do que prescreve o art. 334 do novo CPC, encaminhando ao CEJUSC pelo sistema de
marcação de audiências recém implantado, sem designação de data, de modo que esta unidade possa confeccionar os expedientes
necessários, pois a a referida unidade jurisdicional está organizando, em comum acordo com a seguradora Líder, a logística necessária
e, principalmente, a periodicidade para que ambos os atos se realizem no mesmo dia. O artigo 190 do referido Código permite a
ratificação do ato por negócio processual, sendo a medida ora determinada mais eficaz, constando em todos os termos a cláusula de
aceitação pelas partes do negócio ora aventado de realização da perícia antes da audiência.

 

Defiro o pedido de justiça gratuita.

 

Expedientes necessários.

 4 de julho de 2017NATAL/RN,
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AMANDA GRACE DIOGENES FREITAS COSTA DIAS

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

Processo: 0828500-53.2017.8.20.5001

Ação: PROCEDIMENTO COMUM (7) 

Autor: ANA KALINE DE OLIVEIRA RODRIGUES

Réu: MAPFRE SEGUROS

 

DESPACHO

Visto hoje. Chamo o feito a ordem para tornar sem efeito o despacho de ID 11215088.

De início, à luz do princípio da celeridade e economia processual, incumbe-nos adotar providências para que
o processo tramite com mais agilidade, evitando-se a realização de atos processuais inúteis e improdutivos.
Desse modo, cumpre destacar que o presente feito não será encaminhado ao CEJUSC, em razão do grande
número de demandas semelhantes nas quais se observou a frustração da tentativa de acordo e a significativa
elasticidade do trâmite do processo, diante da extensa pauta do referido setor. Assim, em atenção ao já citado
princípio da economia processual, somado ao da razoável duração do processo, tem-se como viável a
inobservância da referida fase processual. Registre-se, por oportuno, que não há prejuízo a eventual
realização de acordo, pois esse pode ser alcançado a qualquer tempo, inclusive sem a intervenção direta do
judiciário.

Considerando a presunção relativa de insuficiência financeira formulada pela pessoa natural (arts. 98 e 99, §
3º, do CPC), e tendo em vista que tal afirmação não é incompatível com os fatos narrados e provas
produzidas nos autos, concedo à parte autora o benefício da gratuidade judiciária.

Cite-se a parte demandada para, querendo, responder a ação, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 335, do CPC).

Apresentada a contestação, havendo preliminares, intime-se a parte autora para, também no prazo de 15
(quinze) dias, apresentar réplica.

Requerida a realização de perícia, dou por deferida a produção da referida prova (art. 381, II, do CPC),
ficando desde já nomeada Dra. Giovanna Dantas Fulco, médica, CRM 3538, para atuar como perita no
presente feito.

Intime-se a perita para dizer se aceita o encargo e, em caso positivo, informar data e hora para realização da
perícia que deverá ocorrer na sala de audiência desse Juízo, podendo as partes apresentarem quesitos e
indicarem assistentes técnicos, caso ainda não tenham feito.
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Intime-se pessoalmente o autor, advertindo-o, bem como a seu advogado constituído, que o não
comparecimento no dia e local da realização dos trabalhos periciais, munida da documentação pertinente ao
sinistro (Raios-X, Tomografia Computadorizada -TC, Ressonância Magnética Nuclear - RMN, Exames
laboratoriais) implicará em preclusão para a produção da referida prova, ensejando o julgamento antecipado
da lide no estado em que se encontrar.

Não obstante a determinação antecedente, fica(m) o(s) advogado(s) da parte autora intimado(s) para informar
a seu constituinte sobre a obrigatoriedade de comparecer ao ato e implicações de sua falta.

Por oportuno, intime-se a seguradora Ré para que realize o depósito dos honorários periciais, no prazo de 15
(quinze) dias, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais).

Realizada a perícia, o perito terá o prazo de 10 (dez) dias para entrega do laudo neste Juízo.

Apresentado o laudo, intimem-se as partes para se pronunciarem sobre o mesmo, no prazo comum de 15
(quinze) dias, sob pena de preclusão,   bem ainda, para, querendo, apresentarem acordo a ser homologado

.por este juízo ou manifestarem, expressamente, desinteresse na conciliação

Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, expeça-se alvará para levantamento dos honorários periciais.

Após, venham-me os autos conclusos.

P.R.I

Natal/RN, 22 de janeiro de 2019

RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA
Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

AS
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

Processo: 0828500-53.2017.8.20.5001

Ação: PROCEDIMENTO COMUM (7) 

Autor: ANA KALINE DE OLIVEIRA RODRIGUES

Réu: MAPFRE SEGUROS

 

DESPACHO

Visto hoje. Chamo o feito a ordem para tornar sem efeito o despacho de ID 11215088.

De início, à luz do princípio da celeridade e economia processual, incumbe-nos adotar providências para que
o processo tramite com mais agilidade, evitando-se a realização de atos processuais inúteis e improdutivos.
Desse modo, cumpre destacar que o presente feito não será encaminhado ao CEJUSC, em razão do grande
número de demandas semelhantes nas quais se observou a frustração da tentativa de acordo e a significativa
elasticidade do trâmite do processo, diante da extensa pauta do referido setor. Assim, em atenção ao já citado
princípio da economia processual, somado ao da razoável duração do processo, tem-se como viável a
inobservância da referida fase processual. Registre-se, por oportuno, que não há prejuízo a eventual
realização de acordo, pois esse pode ser alcançado a qualquer tempo, inclusive sem a intervenção direta do
judiciário.

Considerando a presunção relativa de insuficiência financeira formulada pela pessoa natural (arts. 98 e 99, §
3º, do CPC), e tendo em vista que tal afirmação não é incompatível com os fatos narrados e provas
produzidas nos autos, concedo à parte autora o benefício da gratuidade judiciária.

Cite-se a parte demandada para, querendo, responder a ação, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 335, do CPC).

Apresentada a contestação, havendo preliminares, intime-se a parte autora para, também no prazo de 15
(quinze) dias, apresentar réplica.

Requerida a realização de perícia, dou por deferida a produção da referida prova (art. 381, II, do CPC),
ficando desde já nomeada Dra. Giovanna Dantas Fulco, médica, CRM 3538, para atuar como perita no
presente feito.

Intime-se a perita para dizer se aceita o encargo e, em caso positivo, informar data e hora para realização da
perícia que deverá ocorrer na sala de audiência desse Juízo, podendo as partes apresentarem quesitos e
indicarem assistentes técnicos, caso ainda não tenham feito.
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Intime-se pessoalmente o autor, advertindo-o, bem como a seu advogado constituído, que o não
comparecimento no dia e local da realização dos trabalhos periciais, munida da documentação pertinente ao
sinistro (Raios-X, Tomografia Computadorizada -TC, Ressonância Magnética Nuclear - RMN, Exames
laboratoriais) implicará em preclusão para a produção da referida prova, ensejando o julgamento antecipado
da lide no estado em que se encontrar.

Não obstante a determinação antecedente, fica(m) o(s) advogado(s) da parte autora intimado(s) para informar
a seu constituinte sobre a obrigatoriedade de comparecer ao ato e implicações de sua falta.

Por oportuno, intime-se a seguradora Ré para que realize o depósito dos honorários periciais, no prazo de 15
(quinze) dias, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais).

Realizada a perícia, o perito terá o prazo de 10 (dez) dias para entrega do laudo neste Juízo.

Apresentado o laudo, intimem-se as partes para se pronunciarem sobre o mesmo, no prazo comum de 15
(quinze) dias, sob pena de preclusão,   bem ainda, para, querendo, apresentarem acordo a ser homologado

.por este juízo ou manifestarem, expressamente, desinteresse na conciliação

Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, expeça-se alvará para levantamento dos honorários periciais.

Após, venham-me os autos conclusos.

P.R.I

Natal/RN, 22 de janeiro de 2019

RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA
Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

AS
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal - DPVAT

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

 

 

Ação: DPVAT - Processo: 0828500-53.2017.8.20.5001

Autor: ANA KALINE DE OLIVEIRA RODRIGUES

Réu: MAPFRE SEGUROS

 

C E R T I D Ã O

  CERTIFICO,                     e dou fé que em contato telefônico com o(a) perito(a) Dr(a). , , este(a)Giovanna Dantas Fulco CRM 3538
informou aceitar o encargo de atuar nos presentes autos como perito(a) médico(a), informando a data de 11/06/2019 , a partir das

 8:00 horas, para realização da perícia médica na parte autora, nesta secretaria da 24ª Vara Cível da Comarca de Natal, sito na Rua
LAURO PINTO, 315, Candelária - CEP 59064-250, Fone: 3616-9300, Natal-RN.

Natal/RN, 8 de maio de 2019

LUISA CAVALCANTI VIDAL

(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06)

Num. 42763393 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LUISA CAVALCANTI VIDAL - 08/05/2019 13:24:06
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19050813240527800000041353682
Número do documento: 19050813240527800000041353682



 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal - DPVAT

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO PESSOAL

PERÍCIA MÉDICA - 11/06/2019 às 8h 

Parnamirim

AÇÃO: DPVAT - PROC Nº:  0828500-53.2017.8.20.5001

Autor: ANA KALINE DE OLIVEIRA RODRIGUES

Réu: MAPFRE SEGUROS

                       De ordem do Excelentíssimo Senhor Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, MM Juiz
de Direito da 24ª Vara Cível, em conformidade com o disposto no art. 225, inciso VII do CPC.
                        MANDO  o Oficial de Justiça, a quem este for apresentado, expedido nos autos da ação acima
descrita, que, em seu cumprimento, proceda à  do(s) destinatário(s) abaixo, seINTIMAÇÃO PESSOAL
necessário que seja efetivada por hora certa, ou fora do horário normal, inclusive aos domingos e feriados,
nos termos do art. 252 e 253, bem como seus parágrafos, do CPC, a fim de comparecer perante este Juízo, no

, para Fórum Des. Miguel Seabra Fagundes, sito à Rua Dr. Lauro Pinto, 315, 2º andar, Lagoa Nova, Natal/RN
, portando documento de identificação, bem como aPerícia Médica a ser realizada no dia 11/06/2019 às 8h

documentação pertencente ao sinistro (raio x, tomografias, ressonâncias, exames laboratoriais) e trajando
vestimenta adequada ao ambiente forense.  

DESPACHO:"...Advirta-se a parte autora que o seu não comparecimento no dia e local da realização dos
trabalhos periciais, munida da documentação pertinente ao sinistro (raios-x, TC, RNM, exames
laboratoriais) implicará em preclusão para a produção da referida prova, ensejando o julgamento antecipado
da lide no estado em que se encontrar."

ADVERTÊNCIA: Advirta-se a parte autora que o seu não comparecimento no dia e local da realização
dos trabalhos periciais, munida da documentação pertinente ao sinistro implicará em preclusão para a
produção da referida prova, ensejando o julgamento antecipado da lide no estado em que se encontrar.
 

D e s t i n a t á r i o :
A N A  K A L I N E  D E  O L I V E I R A  R O D R I G U E S
Rua Gaspar Henrique Cruz, 22, Emaús, PARNAMIRIM - RN - CEP: 59149-190

Natal, 8 de maio de 2019
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LUISA CAVALCANTI VIDAL
(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal - DPVAT

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

MANDADO DE CITAÇÃO

Região: X- Lagoa Nova

 0828500-53.2017.8.20.5001Ação: DPVAT - Proc nº 

Autor: ANA KALINE DE OLIVEIRA RODRIGUES

Réu: MAPFRE SEGUROS

                          De ordem do Exmo Sr Dr. Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito da 24ª Vara Cível, na forma da
lei.                      

                       MANDA ao Oficial de Justiça, a quem este for apresentado, expedido nos autos da ação acima descrita, que, em seu
cumprimento, proceda à CITAÇÃO do destinatário abaixo, se necessário que seja efetivada por hora certa, ou fora do horário normal,
inclusive aos domingos e feriados, nos termos dos arts. 252 e 253 do CPC, do CPC, para, querendo, contestar a ação no prazo de
quinze (15) dias.

DESPACHO: "(...) Cite-se a parte demandada para, querendo, responder a ação, no prazo de 15 (quinze) dias, (art. 335, do CPC).(...)"

 Se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladasADVERTÊNCIA:
pelo autor. (art. 344 do CPC).

 A visualização das peças processuais, bem como as especificações da petição inicial, dos documentos que aOBSERVAÇÃO:
acompanham e do despacho judicial que determinou a citação (artigo 225, incisos II e V, do Código de Processo Civil), poderá ocorrer
mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça na internet,  no endereço
https://pje.tjrn.jus.br/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam, utilizando os códigos, abaixo descritos, sendo considerada
vista pessoal (artigo 9º, § 1º, da Lei Federal n. 11.419/2006) que desobriga sua anexação. Ressalte-se que este processo tramita em
meio eletrônico através do sistema PJe, sendo vedada a junta de de quaisquer documentos por meio físico quando houver o patrocínio
de advogado. É imprescindível que o tamanho de cada arquivo a ser inserido tenha, no máximo, 1,5 Mb (megabytes). O único formato
de arquivo compatível com o sistema PJe é o ".pdf".

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 17070412443952200000010583711
01 PETIÇÃO INICIAL Petição Inicial 17070412415982200000010583738
02 PROCURAÇÃO Procuração 17070412420627100000010583740

03 DOCUMENTOS PESSOAIS
Documento de
Identificação

17070412422079700000010583749
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04 DECLARAÇÃO DE
HIPOSSUFICIÊNCIA

Documento de
Comprovação

17070412423112100000010583756

05 BOLETIM DE OCORRÊNCIA
Documento de
Comprovação

17070412424468900000010583761

06 PRONTUÁRIO 1
Documento de
Comprovação

17070412425602900000010583763

07 PRONTUÁRIO 2
Documento de
Comprovação

17070412433194500000010583782

08 RECEITUÁRIO
Documento de
Comprovação

17070412435437300000010583791

09 REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO

Documento de
Comprovação

17070412440650500000010583796

Despacho Despacho 17070516160441600000010589359
Despacho Despacho 19012315141030800000037029557
Intimação Intimação 19012315141030800000037029557
Certidão Certidão 19050813240527800000041353682
Intimação Intimação 19050813350263000000041354239

   D e s t i n a t á r i o :
M A P F R E  S E G U R O S
Rua Jaguarari, 1865, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59054-500

 8 de maio de 2019 Natal/RN,

LUISA CAVALCANTI VIDAL

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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Certifico que, em cumprimento ao presente Mandado, me dirigi ao lugar indicado e lá estando,
CITEI   a  MAPFRE SEGUROS, através de seu representante legal, que após a leitura do
Mandado, exarou o seu ciente e recebeu a contra-fé. O referido é verdade e dou fé.
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO DA
24ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL, RIO GRANDE DO NORTE. 

 

Processo nº 0828500-53.2017.8.20.5001 

 

 

 

 

ANA KALINE DE OLIVEIRA RODRIGUES, devidamente
qualificada nos autos do processo identificado em epígrafe, vem,
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por intermédio de seu
advogado que esta subscreve, requerer seja cancelada a perícia médica

 judicial designada para o dia 11/06/2019, uma vez que não mais reside
neste Estado, bem como não poderá se ausentar de seu emprego no dia
da perícia, conforme declaração do seu empregador que segue anexa.

Requer, por fim, a desistência da ação.

 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento.

Natal/RN, 21 de maio de 2019.

 

ERIC TORQUATO NOGUEIRA 
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Certidão

 

 

Referente ao ID: 42763998

 

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao mandado retro, no dia 22/05/2019, dirigi-me ao
endereço ali indicado, porém deixei de intimar ANA KALINE DE OLIVEIRA RODRIGUES, tendo
em vista não residir no endereço, conforme informou o morador da casa 22, Sr. Israel Ernesto, o
qual afirmou desconhecer a destinatária do mandado. Diante disso, suspendi a diligência e
devolvo o mandado, com resultado negativo.

 

                                                                                                                                     Parnamirim/RN,
28/05/2019.

 

Francisca Medeiros de Carvalho Neta

 Oficiala de Justiça           
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2602244- C3/ 2019-02603/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 24ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

 

 

 

Processo: 08285005320178205001 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

     

  

                                                       

                                                MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, empresa seguradora com sede à Avenida das Nações 

Unidas, nº 14.261, Ala A, Vila Gertrudes, São Paulo- SP, inscrita no CNPJ sob o número 61.074.175/0001-38 e 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à 

Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato representado por 

seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, que lhe promove 

ANA KALINE DE OLIVEIRA RODRIGUES, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 20/10/2014, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 20/10/2014. 

Cumpre esclarecer que em que pese a parte autora realizar requerimento do pagamento, através da via 

administrativa, porém, o sinistro foi cancelado por inatividade, haja vista que a parte autora não apresentou a 

documentação necessária para a perfeita regulação do sinistro. 
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Não obstante, em qualquer hipótese de acidente, a atitude normal do segurado é procurar a seguradora, para 

que esta regule, primeiramente, o sinistro. Somente em caso de não pagamento, ressarcimento incompleto ou 

de mora, as demandas devem ser ajuizadas.  

Assim, tendo o autor deixado de apresentar a documentação exigida por lei, carecendo o autor de uma 

condição específica do regular exercício do direito de ação, qual seja, interesse de agir. 

Compulsando atentamente aos autos, em nenhum momento foi demonstrado e comprovado de forma 

contundente que a parte autora faz jus ao pleito deduzido na presente demanda, devendo o pleito ser julgado 

extinto em virtude da inocorrência de mora por parte da Ré. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DAS DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES NO BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

Conforme dispõe o art. 385, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 

pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM DE OCORRÊNCIA, haja vista que o mesmo 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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encontra-se totalmente ilegível, impossibilitando de verificar a narrativa dos fatos, se há testemunhas, se há 

informações de outro suposto veículo. Vejamos: 

 

 

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do boletim de ocorrência apresentado aos 

autos, a ré pugna a este d. juízo que seja expedido ofício à delegacia de polícia na qual fora registrada a 

ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do 

colhimento do depoimento pessoal da autora. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I, CPC3. 

                                                           
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima5. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 

                                                           
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

 

                                                           
6“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

7“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de nº01/2013 firmado entre este Egrégio Tribunal 

e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, requer a 

intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) 

em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer a Ré que todas as intimações 

sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos com endereço à Rua São José, nº 90, Grupo 810 a 812, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP:20.0010-020, Tel: 21-3265-5600, corporativo@joaobarbosaadvass.com.br e que 

as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do DR. ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR, 

inscrito sob o nº5432-OAB/RN, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NATAL, 23 de maio de 2019. 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/RN 980-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa dos 

advogados Antônio Martins Teixeira Junior, inscrito na OAB/RN sob o nº 5432, Thiago Miranda Gonçalves de 

Oliveira, inscrito na OAB/RN 9.379, Daniel Ramon da Silva, OAB/RN 14.156, inscrita na OAB/RN sob o nº 8.707 e 

Fernanda Chirstina Flôr Linhares, inscrita na OAB/RN sob o nº 12.101, todos com escritório na Rua Miguel 

Arcanjo Galvao, N. 1952 - Ed Plenarium 9º andar, sala 906, Lagoa Nova, Natal - RN - CEP: 59.064-560, os poderes 

que lhes foram conferidos por MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move ANA KALINE DE OLIVEIRA RODRIGUES, em 

curso perante a 24ª VARA CÍVEL da comarca de NATAL, nos autos do Processo nº 08285005320178205001. 

  

Rio de Janeiro, 23 de maio de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBSA FILHO - OAB/RN 980-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal - DPVAT

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

Ação: DPVAT - Processo: 0828500-53.2017.8.20.5001

Autor: ANA KALINE DE OLIVEIRA RODRIGUES

Réu: MAPFRE SEGUROS

ATO ORDINATÓRIO

 Com permissão do artigo 152, § II, do CPC, c/c o  inciso VI, bem como do Provimento nº 154, de 09.09.2016, da                     
Corregedoria de Justiça, art. 78, inciso VI,  as partes, através dos seus advogados, para acompanharem a avaliação pericialINTIMO
que será realizada no dia , pelo perito, Dr.Giovanna Dantas Fulco, CRM 3538, no seguinte endereço: Rua Dr. Lauro11/06/2019, às 8h
Pinto, 315, Fórum Desembargador Miguel Seabra Fagundes, 2º andar, sala de audiência da 24ª Vara Cível, devendo as partes
indicarem assistente e apresentarem quesitos. , outrossim, a parte ré, através dos seus advogados, para, no prazo de 15INTIMO
(quinze) dias, providenciar a realização do depósito dos honorários periciais, comprovando nos autos. , ainda, a parte autora,INTIMO
através do seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, se pronunciar sobre a contestação de ID nº 43571945.

Natal, 4 de junho de 2019

LUISA CAVALCANTI VIDAL

(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal - DPVAT

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

Ação: DPVAT - Processo: 0828500-53.2017.8.20.5001

Autor: ANA KALINE DE OLIVEIRA RODRIGUES

Réu: MAPFRE SEGUROS

ATO ORDINATÓRIO

 Com permissão do artigo 152, § II, do CPC, c/c o  inciso VI, bem como do Provimento nº 154, de 09.09.2016, da                     
Corregedoria de Justiça, art. 78, inciso VI,  as partes, através dos seus advogados, para acompanharem a avaliação pericialINTIMO
que será realizada no dia , pelo perito, Dr.Giovanna Dantas Fulco, CRM 3538, no seguinte endereço: Rua Dr. Lauro11/06/2019, às 8h
Pinto, 315, Fórum Desembargador Miguel Seabra Fagundes, 2º andar, sala de audiência da 24ª Vara Cível, devendo as partes
indicarem assistente e apresentarem quesitos. , outrossim, a parte ré, através dos seus advogados, para, no prazo de 15INTIMO
(quinze) dias, providenciar a realização do depósito dos honorários periciais, comprovando nos autos. , ainda, a parte autora,INTIMO
através do seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, se pronunciar sobre a contestação de ID nº 43571945.

Natal, 4 de junho de 2019

LUISA CAVALCANTI VIDAL

(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal - DPVAT

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

Ação: DPVAT - Processo: 0828500-53.2017.8.20.5001

Autor: ANA KALINE DE OLIVEIRA RODRIGUES

Réu: MAPFRE SEGUROS

 

C E R T I D Ã O

                      CERTIFICO, em razão do meu ofício, que faço conclusão, nesta data, ao MM Juiz de Direito da
24ª Vara Cível da Comarca de Natal, tendo em vista petição de ID Num. 43065373.

Natal/RN, 5 de junho de 2019

ELOIZA CAMPOS

(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal - DPVAT

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

Processo: 0828500-53.2017.8.20.5001

 Ação: PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autor: ANA KALINE DE OLIVEIRA RODRIGUES

Réu: MAPFRE SEGUROS

Sentença

I – RELATÓRIO

 

Rec. Hoje.

 

Trata-se de ação indenizatória cujo objeto é o pagamento do seguro DPVAT decorrente de acidente
automobilístico de que a parte autora foi vítima, conforme documentação que instrui a petição inicial.

Através da petição de id. 43065373 a demandante requereu a desistência da ação sem julgamento do mérito.

Visto que o pedido de desistência ocorreu antes do oferecimento da contestação, não é necessário o
consentimento do réu.

Relatado. Decido.

 

II – FUNDAMENTAÇÃO

 

Tratando das hipóteses em que não cabe ao juiz resolver o mérito do processo, o art. 485 do Código de
Processo Civil assim dispõe em seu inciso VIII:
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Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando:

[…]

VIII - homologar a desistência da ação;

 

III – DISPOSITIVO

 

Isto posto,    e extingo o processo sem resolução de mérito, nos termos doHOMOLOGO A DESISTÊNCIA
art. 485, VIII, do CPC. Ademais, com fundamento no art. 90 do CPC, condeno o demandante ao pagamento
das custas processuais, ficando suspensa a exigibilidade dessa verba, nos termos do art. 98, §3°, do Código de
Processo Civil, diante da gratuidade judiciária outrora deferida.

Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.

Deve a secretaria retirar o processo da pauta de perícias.

P.R.I

Natal/RN, 5 de junho de 2019

RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA

Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

GB
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Juntada de petição de quesitos.
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2602244- C3/ 2019-02603/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 24ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

 

 

 

Processo: 08285005320178205001 

  

  

 

                                       MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, previamente qualificada nos autos do processo em 

epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA 

DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ANA KALINE DE OLIVEIRA RODRIGUES, em trâmite perante este Douto 

Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido por este Juízo, 

apresentar os seus quesitos. 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NATAL, 6 de junho de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RN 980-A 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal - DPVAT

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

Processo: 0828500-53.2017.8.20.5001

 Ação: PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autor: ANA KALINE DE OLIVEIRA RODRIGUES

Réu: MAPFRE SEGUROS

Sentença

I – RELATÓRIO

 

Rec. Hoje.

 

Trata-se de ação indenizatória cujo objeto é o pagamento do seguro DPVAT decorrente de acidente
automobilístico de que a parte autora foi vítima, conforme documentação que instrui a petição inicial.

Através da petição de id. 43065373 a demandante requereu a desistência da ação sem julgamento do mérito.

Visto que o pedido de desistência ocorreu antes do oferecimento da contestação, não é necessário o
consentimento do réu.

Relatado. Decido.

 

II – FUNDAMENTAÇÃO

 

Tratando das hipóteses em que não cabe ao juiz resolver o mérito do processo, o art. 485 do Código de
Processo Civil assim dispõe em seu inciso VIII:
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Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando:

[…]

VIII - homologar a desistência da ação;

 

III – DISPOSITIVO

 

Isto posto,    e extingo o processo sem resolução de mérito, nos termos doHOMOLOGO A DESISTÊNCIA
art. 485, VIII, do CPC. Ademais, com fundamento no art. 90 do CPC, condeno o demandante ao pagamento
das custas processuais, ficando suspensa a exigibilidade dessa verba, nos termos do art. 98, §3°, do Código de
Processo Civil, diante da gratuidade judiciária outrora deferida.

Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.

Deve a secretaria retirar o processo da pauta de perícias.

P.R.I

Natal/RN, 5 de junho de 2019

RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA

Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

GB
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Juntada de honorários.
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2602244- C3/ 2019-02603/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 24ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

Processo: 08285005320178205001 

  

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 

representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 

que lhe promove ANA KALINE DE OLIVEIRA RODRIGUES, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 

respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO 

em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo. 

Termo em que, 

Pede Juntada. 

NATAL, 18 de julho de 2019. 

  

JOÃO BARBOSA 

OAB/RN 980-A 

  

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 
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0 05/07/2019
DATA DO DEPÓSITO

3795 ESTADUAL

400105023454

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08285005320178205001
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

04/07/2019
DATA DA GUIA

2602244
N° DA GUIA

NATAL  24 VARA CIVEL
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

ANA KALINE DE OLIVEIRA RODRIGUES Fisica 09988118406
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

3469FF88CEA34EA3
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

Ação: DPVAT - Proc nº 0828500-53.2017.8.20.5001

Autor: ANA KALINE DE OLIVEIRA RODRIGUES

Réu: MAPFRE SEGUROS

C E R T I D Ã O

                           Certifico em razão do meu ofício que a sentença constante no ID nº 44319037 transitou em julgado em
 CERTIFICO, outrossim,   que nesta data, em cumprimento ao comando judicial (ID 44319037), procedo o.08/07/2019

ARQUIVAMENTO dos presentes autos. 

Natal/RN, 24 de julho de 2019

MATEUS BANDEIRA

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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Laudo Pericial

Num. 47723223 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GIOVANNA DANTAS FULCO - 10/08/2019 16:09:45
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19081016094558500000046162284
Número do documento: 19081016094558500000046162284



 

LAUDO MÉDICO PERICIAL 
 

 

AUSÊNCIA DA PARTE AUTORA NO DIA MARCADO PARA A PERÍCIA 

 

Natal, 06 de Agosto de 2019. 

 

 

Dra. Giovanna Dantas Fulco  

CRM RN 3538 RQE 2611 

Médica Perita 
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